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N? 231 QUARTA-FEIRA, 7 DEZ 1994

"Art. 10. A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, com a
finalidade de coordenar o planejamento estratégico nacional, promover estudos, elaborar,
coordenar e controlar planos, programas e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados
pelo Presidente da República, inclusive no tocante a informações e ao macrozoneamento
geopolftico e econômico, executar as atividades permanentes necessárias ao exercício da
competência do Conselho de Defesa Nacional, e coordenar a formulação e acompanhar a
execução da política nuclear, tem a seguinte estrutura básica:

I - Secretaria de Planejamento Estratégico;

II - Secretaria de Programas e Projetos EStratégicos;

III - Secretaria de Inteligência;

IV.- Centro de Estudos Estratégicos;

V - Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações."

"Art. 11. A Secretaria da Administração Federal da Presidência da República, órgão
central dos Sistemas de Pessoal Civil - S1PEC, de Organização e Modernização Administrativa -
SOMAD, de Administração de Recursos da Informação e Informática - SISP e de Serviços
Gerais - SISO, tem por finalidade formular políticas e diretrizes para o desenvolvimento
institucional no Ambito , da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e
planejar, orientar normativamente, coordenar, fiscsli7ar e supervisionar as ações dos órgãos
Integrantes dos referidos Sistemas.

,Parigrafo fanico. A Secretaria da Administração Federal da Presidência da República
tem a seguinte estrutura básica:

a) Secretaria deServiços Gerais e Assuntos knobiliários;

b)Seaetaria de Organização e Informática;

c) Seaetaris de Reemos Humanes;

d) Secretariade Projetos Especiais."
"Art. 17. 	

§ 3' A Secretaria de Controle Interno da Secretaria da Administração Federal e da
Secretaria de Assuntos Estratégicos será a mesma da Presidência da República?

Au. 2* São criados, no âmbito da Secretaria da Administração Federal da Presidência da
República, vinte e um cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
sendo um cargo DAS-101.6, um cargo DAS 101:5, cinco cargos DAS 101.4, seis cargos DAS 101.2.
dois cargos DAS 101.1, doia cargos DAS 102:4 . e quatro cargos DAS 102.3.

Art. 3° Ficam transformados os cargos de Assessor-Chefe da Assessoria Jurídica, de
Secrêtririo-Adjunto è Coordenador-Geral de Administração das Secretarias da Administração Federal e
de Assuntos 'Estraiêgicos da Presidência dit'RepúbliCa, em Consultor JUrídico, Secretário Executivo e
Diretor de. Administração Geral: 	 .

Parágrafo único. Os órgãos correspondentes aos cargos transformados passam a
denominar-se Consultoria Jurídica, Secretaria-Executiva e Departamento de Administração Geral.

Art 4`" *fiCa.-o%der Executivo autorizado a alterar a.denominação e a especificação dos
cargos •em comissão 'do Grupo‘Direção è Assessoramento Superiores, no âmbito da Secretaria da
Administração Federai da Presidência dá República, sem aumento de despesa, no prazo de até trinta
dias.

Art. 5° O ai. 8° da Lei n°8.876, de 2 de maio de 1994, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Au. 80 A Autarquia contará com um total de 77 Cargos de Direção e Assessoramento
Superior4e 293 Funções Gratificadas, na forma do Anexo 1."

Art. 60 O Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural IBPC e o Instituto Brasileiro de
Me c Cultura - -IBAC passam a denominar se respectivamente, Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional - nsAnr e Fundação Nacional de Artes - FUNARTÉ, mantidos Suas Competências e
naturezas jurídicas.

Art.	 As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta
das dotações orçamentarias próprias.

• Art. 8° Ficam convalidados ,os atos praticados com basema Medida.Provisória n° 698, de
4. de novembro de 1994:

An. 9°' Esta Medida ProVisbria entra em vigor na data de sua publicação.

Ari. 10. Ficam revogadas as alíneas "É. do inciso X e "j" do inciso XIV do art. 19 da Lei
n°8.490, de 1992.

Brasflia, 6 de dezembro de 1994; 173° da:Independência e 106° da República.

.*IT AMAR FRANCO
.MariO César Flores
Romildo Canhke

(art,,S° da:Me0Ide:Proviterlam° 752 , de.6 de dOzámbro
	 de 1994)

ANEXO I
QUADRO IDE PESSOAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 'PRODUÇÃO MINERAL

cmtcos:DE.bIREÇÃO C ASSESSOEÂMENTO SUPERIORES

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS CARGOS QUANTIDADE

DAS 101.4 PROCURADOR-GERAL 01

DAS 101.3 COORDENADORES E
CHEFE DE GABINETE 03

DAS 101.2 CHEFES DE DISTRITO E
CHEFES DE DIVISÃO 33

DAS 101,1 CHEFES DE SERVIÇO 31

DAS 102.1 ASSESSORES 04

TOTAL 77

FUNÇÕES GRATIFICADAS

CÓDIGO
-

DESCRIÇÃO DOS CARGOS QUANTIDADE

FG 1 CHEFE DE SEÇÃO 138
FOZ CHEFE DE SETOR 112
FG.3 CHEFE DE NÚCLEO 43

TOTAL 293

MEDIDA PROVISORIA N9 753, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994.

Altera dispositivos da Lei he 7,.102,. de
20 -de junho de 1983, que dispõe . . scitire
segurança	 Para	 • • estabelecimentos .
finaneeiros, eatabeleee normas para:
constituição ê	 funcionamento . das -
emOresas particuIarea .- que explóram.-
serviços de vigilância s de transporte
de Valores, e dá'outras providências. •

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. ,62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória 'com'
força de Lei:

Art. ' 1° Os arts. I°, caout, 3-0 , 4°, 5°, 6°, 7°, 13 e.23, inciso
II, da Lei n0 7.102, de 2-0 de junho de 1983, passam a vigorar com A
seguinte redação:

•
"Art. 1° É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento

financeiro onde haja guarda de valores ou movimento de numerário que
não possua sistema de segurança aprovado pelo Ministério da Justiça, na
forma desta Lei."

"Art. 3-0 A vigilância Ostensiva e o transporte de valores serão
executados:

• I - por ampresa.esPeCializada contratada

II ,- pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que
organizado e preparado para tal fim, com pessoal próprio e previamente
autorizado pelo Ministério da Justiça:

Parágrafo único. Nos estabelecimentos financeiros estaduais, o
serviço de vigilância ostensiva poderá ser desempenhado pelas Policias
Militares, a Critério do Governo da respectiva Unidade da Federação.•

O transporte de numerário, eni montante *superior a

20.000 -(vinte mil) Unidades FÀScais de Referneis._ .- DFIR, para
suprimento ou recolhimento do movimento 'diário dos estabelecimentos
financeiros, será obrigatoriaffiente efetuado em veiculo: especisl:
própria instituição ou de empresa especializada."

presença de dois vigilantes."
20.000. (vinte mil) úFIR poderá ser efetuado em veiculo comum, .coffi a

	

"Art. 5 0	 O transporte de numerário entre 7.000 (Sete Mil) s

•

"Art.- .6° Alem das. , atribuições. previstas no: art 20, .compete ao
MisisOtIO da Juatiça:

- 'fiscalizar os estabelecimentos financeiros quantó
cumprimento desta

• • 
II - encaminhar parecer conclusivo mianto ao prévio cOMprimentó

desta Lei, pelo ,estabelecimento financeiro ,:â. entidade que aUtótiza. Sén

	

füncionaMentb.; .	•

- apliCar aos estabelecimentos financeiros as penalidades
previstas nesta Lei.

'Art. 49

•

7 a 7. ap i‘ a, a a.a. 	 od .11	 /e 2.11 an-aa a	 aN.,	 wr	 • cr me
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